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LII R9 535, DI 24 DB JURHO DI 1,76 

Di1pÕe •obre re•oaação da di1po1itiYo 
de lei que resulameuta a criaç&o a futcionaaoato de cemitêrioa 
mualclpai1. 

Alcabtades Grandizoli, Prefeito Muni• 
cipal de Campo Limpo Paulista, B1tado da São Paulo, uaando de • 

1uaa atribuiçõe1 legal1, e de acordo com o que aprovou a Câ•ara 

Hualelpal •• aeeaão ordiaãria raaliaada am 10/06/1976, PROMULGA 
a 11:1uinte lel1 

y Artigo 19 Flaa revoaad~ o Artiao 59 e .. 
1eu pariarafo ;ale~, da Lei a9 2Z5, •• 19 •• junho de 1970. 

Artigo 29 - Bita lei entrarã em •iaor 
na data de 1ua pablicação, re•o1ada1 •• diaposi Õea em contrário • 

Publicada no Departamento de Ad•iai1-
craçao deita irefeitura Municipal, aoa vinte e quatro dia1 do -
mês de Junho de mil novecentos a 1etanta e 1ai1. 

//' . "':~-{;/,, ,,f 
João 'Aaato 

Diretor 


